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Tendência para 

a ditadura 

RAUL PILLA 
TÍPICO é o exemplo e «io. 

quenfe a lição. O recen- 
te decreto do presidente 

da República a respeito do rã- 
dic é o que pode haver dt 
inconstitucional. Exorbitando 
das suas atribuições, *. exa. 
legislou sobre matéria da com- 
petência do Congresso, uoui> 
pou atribuições que não lho 
cabem. Entretanto, assim pro- 
cedendo, poderia o gr. presi- 
dente da República ter elabora- 
do uma lei viciosa quanto ã 
origem, democrática e liberei 
quanto ao conteúdo. Não ba»- 
taria Isto para a justificar, para 
a convalescer do seu defeito 
constitucional, mas seria uma 
atenuante. O que, porém, de 
feito sucedeu foi- que, com um 
decreto inconstitucional, o sr. 
Getuiio Vargas estabeleceu « 
sua ditadura pessoal sóbre • 
rádio. 

Ora, que remédio oferece « 
nosso regime político para ca- 
sos tais? Excessivo seria dizer 
que nenhum. Mas a verdade 
é que tarde e mal se poderá 
fazer alguma coisa. Ao decre- 
to inconstitucional poderá o 
Congresso opôr uma lei que 
o revogue. Esta lei já se ach* 
em elaboração desde a passa- 
da legislatura, mas, concedido 
chegasse a térmo ràpidamen- 
te, poderia ser vetada pela 
presidente da República e só 
se ntameríá se conseguisse dois 
tèrçcs de votos no Congresso, 
flá também o recurso ao po- 
der judiciário, de que tanto 
alarde fazem os presidencialis- 
tas. Mas, sem contar que, em 
matéria política, a justiça clau- 
dlca facilmente, no caso só o« 
dirigentes prejudicados pode- 
riam ter a Iniciativa e êste» 
(as estações de rádio) têm a 
espada suspensa sôbre a ca- 
beça. Portanto, estabelecida »• 
acha a ditadura presidencial sõ- 
bre o rádio e dificultoso será 
derribá-la. 

No sistema parlamentar, po- 
rém. tudo se resolveria median- 
te uma simples moção de des- 
confiança que derribaria o go- 
vêrno exorbitante « autoriti- 
r-0- iri 


